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3a SESSÃO ORDINÁRIA- 10/02/2026 apkOVADO POR MATO

1= SEC

Ata da terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras, Estado da Paraíba,

em sua décima nona legislatura e no seu primeiro período ordinário de dois mil e vinte e

seis. Ao décimo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na sua sede, Edifício

Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim Guimarães, sem número, nesta

cidade, realizou-se a presente Sessão Ordinária, sob a presidência do vereador Lindberg

Lira de Souza e secretariada pelos vereadores Antônio Helano Vieira da Silva Segundo e

Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretário respectivamente.

Compareceram à sessão os vereadores: Marcos Antônio Gomes da Silva, Fábio Borges

Leite, Rodrigo Lira Damascena, Sara Sheyla Santana Alves, João Lins de Souza, Alysson

Américo de Oliveira, Lamarque Barros Campos de Souza, Luzia Trajano de Souza, Roberto

Santana de Figueiredo, Francisco Neto Damascena, Raelsa Borges de Almeida, Victor

Bruno Gonçalves Dias. O Presidente declarou aberta a sessão e convidou a vereadora Sara

Sheyla para a leitura do Salmo. Após isso, o Presidente convidou o primeiro secretário para

a leitura das seguintes atas: Ata da 1a Sessão Solene de abertura do período legislativo de

2026 e a Ata da 1a Sessão Ordinária de 2026, as quais foram devidamente aprovadas. Em

seguida, o Presidente convidou o primeiro secretário para fazer a leitura do material de

expediente da primeira secretaria, que constou o seguinte: PARECER: A Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a

análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°47/2025, de autoria do Vereador

Alysson Américo de Oliveira, que concede título de cidadã cajazeirense ao Sr. Francisco

Jocerlan Sampaio de Aquino e dá outras providências, o qual teve parecer favorável.

PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°48/2025,

de autoria do Vereador Alysson Américo de Oliveira, que concede título de cidadã

cajazeirense ao Sr. Francisco Chagas Machado Filho e dá outras providências, o qual teve

parecer favorável. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE DECRETO
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LEGISLATIVO N°49/2025, de autoria do Vereador Alysson Américo de Oliveira, que

concede medalha de honra ao mérito cultural "GOVERNADOR IVAN BICHARA

SOBREIRA" ao Sr. Donaciano Pereira Donato Júnior e dá outras providencias, o qual teve

parecer favorável. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N°01/2026, de autoria da vereadora Raelsa Borges de Almeida, que

concede título de cidadã cajazeirense à sra. Francisca Oliveira dos Santos e dá outras

providências, o qual teve parecer favorável. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça

e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO

DE DECRETO LEGISLATIVO N°02/2026, de autoria da vereadora Raelsa Borges de

Almeida, que concede título de cidadã cajazeirense à Sra. Ivoneide Oliveira dos Santos e

dá outras providências, o qual teve parecer favorável. PARECER: A Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a

análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°03/2026, de autoria da vereadora

Raelsa Borges de Almeida, que concede título de cidadã cajazeirense à Sra. Amanda

Oliveira dos Santos e dá outras providências, o qual teve parecer favorável. PARECER: A

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras

recebeu para a análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2026, de autoria

da vereadora Raelsa Borges de Almeida, que concede título de cidadã cajazeirense ao Sr.

Francisco Ferreira Rodrigues e dá outras providências, o qual teve parecer favorável.

PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE LEI N° 05/2026, de autoria do Vereador

Alysson Américo de Oliveira, que reconhece como de Utilidade Pública, no município de

Cajazeiras-PB, a Ação Social Paroquial Irmã Maria Fernanda Marabello- ASP e dá outras

providências, o qual teve parecer favorável. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça

e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o veto total ao

Projeto de Lei N°55/2025, que institui o conselho municipal dos direitos da população em

situação de rua do município de Cajazeiras - PB, e dá outras providências, o qual teve

parecer favorável à manutenção do veto. PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o veto total ao
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Projeto de Lei N°95/2025, que autoriza a estadualização da estrada municipal que inicia no

entroncamento da Rodovia Estadual PB-400, no Sítio Cocos, passando pelo Sítio

Cachoeirinha dos Cocos, Distrito de Azevém, e terminando na divisa dos municípios de

Cajazeiras e Cachoeira dos Índios, o qual teve parecer favorável à manutenção do veto.

PARECER: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Cajazeiras recebeu para a análise o veto total ao PROJETO DE LEI N°100/2025, que

autoriza a estadualização da estrada municipal que inicia na Rodovia Federal BR-230, nas

proximidades do estádio o perpetão, estendendo-se pelos Sítios Marias Pretas I, Marias

Pretas li, Fátima, Tabuleiro e terminando no Distrito de Patamuté, totalizando um percurso

de 9 km, e dá outras providências, o qual teve parecer favorável à manutenção do veto.

REQUERIMENTO do vereador Rodrigo Lira Damascena solicitando Moção de Aplausos

para a Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira, para a Secretária de Educação, Joseanne

Silene Costa Maciel, e para a Vice-Secretária Irineide Leandro. REQUERIMENTO do

vereador Marcos Antônio Gomes da Silva solicitando ao Sr. Breno Pires de Vasconcelos,

Secretário de Obras e Serviços Públicos, e à Sra. Maria do Socorro Delfino Pereira, Prefeita

Municipal, a abertura ou continuidade da Rua Desembargador Boto até a BR-230.

REQUERIMENTO do vereador Marcos Antônio Gomes da Silva solicitando ao Senhor

Serafim Lopes de Souza Neto, Secretário de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos,

e à Sra. Maria do Socorro Delfino Pereira, Prefeita Municipal, a construção de um

matadouro público na cidade. REQUERIMENTO do vereador Marcos Antônio Gomes da

Silva solicitando ao Senhor Serafim Lopes de Souza Neto, Secretário de Desenvolvimento

Rural e Recursos Hídricos, e à Sra. Maria do Socorro Delfino Pereira, Prefeita Municipal,

uma passagem molhada no Sítio Riacho da Arara (próximo a Nem de Seu Pedro).

REQUERIMENTO do vereador Marcos Antônio Gomes da Silva solicitando ao Sr. Breno

Pires de Vasconcelos, Secretário de Obras e Serviços Públicos, e à Sra. Maria do Socorro

Delfino Pereira, Prefeita Municipal, a pavimentação da Rua Profeta João Alves, Bairro

Centro. REQUERIMENTO do vereador Marcos Antônio Gomes da Silva solicitando ao Sr.

Breno Pires de Vasconcelos, Secretário de Obras e Serviços Públicos, e à Sra. Maria do

Socorro Delfino Pereira, Prefeita Municipal, construção de uma praça no Bairro Auto da

Bela Vista. REQUERIMENTO do vereador Alysson Américo de Oliveira solicitando a
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realização de uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser promovida pela Câmara Legislativa, com

a finalidade de debater e defender a instalação da sede da futura Universidade Federal do

Sertão no município de Cajazeiras-PB. REQUERIMENTO do vereador Alysson Américo de

Oliveira solicitando Moção de Congratulação para a Polícia Militar do Estado da Paraíba,

pela passagem dos seus 194 anos de relevantes serviços prestados à sociedade

paraibana. REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto Damacena solicitando à Prefeita

Municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira, ao Secretário de Obras e

Serviços Públicos, como também, à Secretária de Planejamento e Desenvolvimento

Urbano, o Calçamento da Ladeira que dá acesso ao Sítio Poços, em frente a passagem

molhada do Sítio Catolé dos Maciel. REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto

Damacena solicitando à Prefeita Municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira,

ao Secretário de Obras e Serviços Públicos, como também, à Secretária de Planejamento

e Desenvolvimento Urbano, a pavimentação em frente à Escola Municipal Manoel

Gonçalves da Silva até a UBS Carlindo Francisco Soares no Distrito de Catolé dos

Gonçalves. REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto Damacena solicitando à Prefeita

Municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira, ao Secretário de Obras e

Serviços Públicos, à Secretária de Planejamento, Elis Regina da Silva Carolina, e ao

Secretário de Obras e Serviços Públicos, Breno Pires de Vasconcelos, a pavimentação ao

redor da igreja e a construção da Praça, no Distrito de Catolé dos Gonçalves.

REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto Damacena solicitando à Prefeita Municipal

de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira, ao Secretário de Obras e Serviços

Públicos, à Secretária de Planejamento, Elis Regina da Silva Carolina, e ao Secretário de

Obras e Serviços Públicos, Breno Pires de Vasconcelos, a Pavimentação a paralelepípedo

e a Construção da Praça da Capela Nossa Senhora de Fátima na Comunidade do Sítio

Poços, Zona Rural de Cajazeiras. REQUERIMENTO do vereador Francisco Neto

Damacena solicitando à Prefeita Municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira,

e ao Secretário da Superintendência Cajazeirense de Transportes e Trânsito, Alysson de

Sousa Lira, em caráter de urgência, uma faixa de pedestre elevada em frente à Escola José

Alberto Lopes Rodrigues, na rua Antônio Fernandes da Silva, Bairro Vila Nova I, a pedido

da comunidade. REQUERIMENTO do vereador Lamarque Barros Campos de Souza
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solicitando à Prefeita Municipal, Sra. Maria do Socorro Pereira Delfino, e ao Secretário

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Sr. Breno Pires de Vasconcelos, a execução de

pavimentação asfáltica nos seguintes logradouros: Travessa Felismino Coelho (em frente

ao Tênis Clube); Rua Souza Assis; Rua Higino Rolim; Rua Dr. Aprígio de Sá e a Avenida

Coronel Matos (trecho da Feira da Fruta). REQUERIMENTO do vereador Lamarque Barros

Campos de Souza solicitando Votos de Profundo Pesar, para os familiares de Cíndery

Maria Rolim Freitas, pelo seu falecimento. REQUERIMENTO da vereadora Raelsa Borges

de Almeida solicitando à Prefeita Maria do Socorro Delfino e ao Secretário da lnfraestrutura,

que adotem medidas necessárias com vista à realização da Pavimentação a

Paralelepípedo da Rua José Timóteo Sobrinho, no Bairro Casas Populares, na cidade de

Cajazeiras - PB. REQUERIMENTO da vereadora Raelsa Borges de Almeida solicitando à

Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira e ao Superintendente de Transporte e Trânsito,

que adotem medidas necessárias e urgentes com vista à construção de uma faixa elevada

para pedestres em frente à Instituição de Ensino Menino Maluquinho, localizada na Rua

Major Lucas Moreira, Bairro Por do Sol, como também, pintar e elevar lombadas já existente

na Rua Cesar Leitão. REQUERIMENTO da vereadora Raelsa Borges de Almeida

solicitando à Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira e ao Secretário de Desenvolvimento

Rural e Recursos Hídricos, que adotem medidas necessárias e urgentes (Imediatas) com

vista à realização do conserto dos pontos críticos das estradas do Sítio Jatobá (entrada em

frente a Faculdade Santa Maria). REQUERIMENTO da vereadora Raelsa Borges de

Almeida solicitando a Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira e ao Secretário da

lnfraestrutura, que adotem medidas necessárias e Urgentes com vista à realização da

pavimentação a paralelepípedo, limpeza, toda infraestrutura necessária, da rua Ademar

Rolim, no Bairro Capoeiras, na cidade de Cajazeiras-PB. REQUERIMENTO da vereadora

Luzia Trajano de Souza, solicitando Prefeita Municipal, Maria do Socorro Delfino, ao

Secretário de obras, e demais secretarias competentes construção de passagem molhada

com calçamento em a paralelepípedo antes e depois no Sítio Baixio e Riacho, próximo à

casa de Lucindo. REQUERIMENTO da vereadora Luzia Trajano de Souza, solicitando

Prefeita Municipal, Maria do Socorro Delfino, ao Secretário de obras, e demais secretarias

competentes o calçamento na frente e ao entorno do santuário Santa Rita no Sítio Baixio.
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REQUERIMENTO da vereadora Luzia Trajano de Souza, solicitando Prefeita Municipal,

Maria do Socorro Delfino, à Secretária de Saúde e demais secretarias competentes

construção de um Posto Âncora para o Assentamento Mãe Rainha. REQUERIMENTO da

vereadora Luzia Trajano de Souza, solicitando Prefeita Municipal, Maria do Socorro Delifno,

à Secretária de Saúde e demais secretarias competentes construção de um Posto Âncora

para o Sítio Queimadas. REQUERIMENTO da vereadora Luzia Trajano de Souza,

solicitando Prefeita Municipal, Maria do Socorro Delfino, à Secretária de Saúde e demais

secretarias competentes a pavimentação das ladeiras em frente as residências de Zita e

Ivan no Assentamento Mãe Rainha. REQUERIMENTO da vereadora Sara Sheyla Santana

Alves, solicitando à Excelentíssima Prefeita Municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro

Delfino, e ao Senhor Breno Pires Vasconcelos, Secretário Municipal de Obras e Serviços

Públicos, a execução de calçamento na Rua Izaura Dantas da Silva, Bairro Alto da Bela

Vista. REQUERIMENTO da vereadora Sara Sheyla Santana Alves, solicitando à

Excelentíssima Prefeita Municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino, e ao Senhor

Breno Pires Vasconcelos, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, a execução

de calçamento na Rua José Vicente da Silva- Bairro Vila Nova II. Em seguida, o Presidente

convidou o segundo secretário para fazer a leitura do material de expediente da segunda

secretaria, que constou o seguinte: ATESTADO do vereador Rodrigo Lira Damacena que

esteve em uma consulta médica, com Dr. Luan de Alencar Feitosa, e o mesmo recomendou

o afastamento do referido vereador pelo período de 2 dias devido a problemas de saúde.

OFÍCIO N°20/2026: Prefeitura Municipal de Cajazeiras, Poder Executivo, Secretaria

Municipal de Finanças, Cajazeiras 6 de fevereiro de 2026, ao presidente da Câmara

Municipal. Assunto: encaminhamento de balancete do mês de dezembro de 2025.

DECRETO N°05/2026 de 9 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre o recesso no expediente

da Câmara Municipal de Cajazeiras durante as festividades do carnaval 2026 e dá outras

providências. Ministério da Integração do Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional

de Segurança Hídrica: Ofício: 70/2026 Brasília, data da assinatura eletrônica, resposta ao

ofício n°1.569/2025. Pela ordem o vereador Alysson Américo solicitou ao primeiro secretário

Moção de Aplauso para o Governador da Paraíba, João Azevedo Lins, e para o Vice-

Governador, Lucas Ribeiro, pela conquista do selo de ouro na educação em alfabetização
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de crianças. Em seguida, o Presidente convidou a vereadora Luzia Trajano para fazer uso

da palavra, a qual cumprimentou a todos e fez a seguinte fala: "Hoje nós estamos aqui

diante de um tema sério, que mexe com a vida do nosso povo, com o direito de ir e vir, com

o desenvolvimento da nossa região e, principalmente, com o respeito ao interesse público.

Estamos tratando do veto da prefeita ao projeto que solicita a estadualização da nossa

estrada. Uma estrada que há muitos anos é motivo de sofrimento, de prejuízo, de atraso e

de abandono. E o argumento usado pela gestão para vetar o projeto foi que seria

inconstitucional, citando o artigo da Lei Orgânica de Porto Alegre. E não citou a Lei Orgânica

de Cajazeiras por quê? Com todo respeito, eu preciso dizer com clareza: esse veto não se

sustenta. O projeto não cria despesa e não invade competência do executivo. Senhores,

nós não estamos aqui aprovando obra, nem contrato, nem licitação, nem determinando

gasto. Nós estamos aprovando uma indicação formal, um ato político e legítimo, que

representa a vontade desta casa e do povo, pedindo ao governador do estado que assuma

a estrada, ou seja, é um pedido, é uma solicitação, é uma reivindicação popular. Isso é

parte do papel do vereador. O vereador tem a obrigação de representar o povo e levar suas

demandas aos governos competentes. Então, não há inconstitucionalidade nenhuma em

um projeto dessa natureza. A estrada é um problema real e o povo não aguenta mais. O

povo está cansado de promessa. Essa estrada do jeito que está não é apenas buraco, é

sofrimento. É ambulância atolando, é carro quebrando, é trabalhador chegando atrasado,

é agricultor perdendo mercadoria, é estudante enfrentando poeira no tempo da seca e lama

no inverno. E quando a prefeita veta esse projeto, na prática, o que ela está dizendo é: "Não

quero que o Estado assuma. Quero continuar do jeito que está, o povo que espere". E isso

nós não podemos aceitar. O veto não é técnico, é político. Porque quando diz

inconstitucional se tenta passar a impressão de que a Câmara errou. Mas o que está

acontecendo aqui é outra coisa. A gestão está tentando impedir uma solução que não seja

ela a autora, porque a estadualização tira da prefeita a responsabilidade direta e passa para

o estado que tem estrutura, orçamento e capacidade para fazer a obra como deve ser feita.

E isso incomoda. O povo não quer disputa, quer solução. Nós não estamos aqui para brigar

com ninguém, mas nós também não fomos eleitos para assistir o povo sofrer calado. Nós

fomos eleitos para lutar. E estadualizar essa estrada é um passo de coragem, de
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responsabilidade e de compromisso. O direito do povo está acima de qualquer interesse de

governo que fique registrado nesta casa. A estrada não tem partido, a estrada tem povo e

o povo precisa de respeito. Senhora prefeita, a senhora tem seus advogados, seus

procuradores, já que a senhora diz que o projeto que eu apresentei aqui e que foi aprovado

por todos os vereadores é inconstitucional, a senhora diga ao seu procurador, Dr. no qual

fez esse veto meu conterrâneo, que a estrada também irá servi-lo, a ele e a sua família. A

senhora determine a ele que faça o projeto vindo do executivo, vindo da senhora o mais

rápido possível para que nós podemos aprovar sem passar pelas comissões. O que nós

não podemos é perder o asfalto da estrada meramente porque o projeto partiu da vereadora

Luzia". Em seguida, o presidente convidar para fazer uso da palavra o vereador Helano

Segundo, o qual cumprimentou a todos e fez o seguinte pronunciamento: "Eu, enquanto

relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e nas palavras da colega Luzia, citou

que a nossa relataria foi política, eu me sinto na obrigação de vir aqui defender o

posicionamento da nossa relataria e da nossa comissão. Em nenhum momento, nobre

colega, nosso trabalho foi pautado por decisão política, sempre com compromisso e o viés

técnico. Tanto é que se existisse qualquer tipo de intenção de obstar o projeto da colega,

não teria sido obstado na fase de veto, teria sido obstado na fase inicial. E na fase inicial

nós tivemos um parecer favorável, votamos por unanimidade para aprovar o projeto, porém

a assessoria, acredito, da prefeita, entendeu pelo veto e nós hoje, em um debate aqui amplo

com assessores, com assessoria jurídica, fizemos questão de uma intensa divulgação do

horário da reunião e o dia da reunião para que os autores dos projetos pudessem

comparecer, como compareceu o nobre colega Lualas para defender o seu projeto, e Vossa

Excelência não esteve presente para poder participar do debate. Em pesquisa, que nós

realizamos, de fato, foi convincente o argumento do Poder Executivo, porque no artigo 137

da Lei Orgânica do Município de Cajazeiras diz: "Compete ao prefeito municipal a

administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara Municipal quanto

aqueles empregados nos serviços desta. Ou seja, compete somente ao executivo municipal

a iniciativa de qualquer transação com imóvel do poder público municipal, seja doação, seja

sessão, seja concessão, seja leilão, e apenas ao executivo autorizar ou não. Então, quando

eu citei uma lei da orgânica do município de Porto Alegre, eu estava citando que nos foi
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utilizado para embasar a nossa decisão. Foi um julgado, uma decisão judicial do Tribunal

de Justiça do Rio Grande do Sul em uma lei municipal do município de Porto Alegre muito

semelhante, praticamente idêntica a este caso aqui. Então, no direito, nós utilizamos outras

decisões judiciais para embasar uma decisão atual, principalmente quando ela é idêntica

ou semelhante. E por isso que nós citamos o caso de Porto Alegre, não é que nós deixamos

de citar a lei orgânica do município de Cajazeiras. Nós apenas buscamos se existia algum

caso semelhante no Brasil e nós encontramos. Tanto é também que no estado o

governador vem vetando projetos de iniciativa dos deputados sobre estadualização, porque

também tem entendimento que, de acordo com a Constituição Estadual, que é uma

iniciativa do poder executivo dispor, ou seja, gerir os bens seja do Poder Executivo

Municipal, ou do Poder Executivo Estadual. Então eu venho aqui, nobre colega, com muito

respeito à sua colocação, mas afastar completamente qualquer viés político da nossa

comissão e da nossa relatoria. Não é de forma alguma um obstáculo". Dando continuidade,

o Presidente passou a palavra para a vereadora Sara Sheila, a qual cumprimentou a todos

e seguiu com: "Eu como membro da Comissão e também líder do governo não poderia

deixar de estar aqui falando e fazendo a defesa. Realmente eu acredito que talvez vocês

não tenham visto numa legislatura uma comissão que tenha se reunido tantas vezes com

comprometimento, um olhar realmente diante de todos os projetos dos nobres colegas

vereadores, ao ponto de que toda semana realmente nos reunimos. Semana passada não

teve como haver porque eu estava com uma filha cirurgiada e pedi a compreensão dos

colegas para colocarmos realmente para hoje esta reunião. Mas sempre avisamos, sempre

quando a comissão vai se reunir, a gente avisa aqui na sessão anterior a data e o horário.

O que está discutindo aqui não é a questão do melhoramento no asfalto, não. Jamais a

prefeita ia ter esse olhar para poder prejudicar nada. Nós sabemos que tem uma

necessidade da estrada. Entretanto, o que cabe aqui a discussão está em respeitar

justamente os limites constitucionais e o que é de responsabilidade de cada poder". Pela

ordem, a vereadora Luzia Trajano fez UM REQUIERIMENTO VERBAL solicitando à prefeita

que envie o Projeto da Estadualização das Estradas do Patamuté e de Cachoeira dos

Cocos, passando pelo Azervém até a divisa de Cachoeira dos Índios. Em seguida, o

vereador Helano Segundo solicitou que todos os requerimentos verbais e escritos fossem
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colocados em um só processo de votação, o qual foi devidamente aprovado. Dando

continuidade o presidente colocou em um só processo de votação todos os requerimentos

verbais e escritos, os quais foram todos aprovados. Em seguida, o Presidente colocou em

votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de

Decreto Legislativo N°47/2025, que teve parecer favorável, o qual foi aprovado.

Posteriormente, colocou em votação o referido Projeto de Decreto Legislativo N°47/2025,

que também foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Decreto Legislativo

N°48/2025, que teve parecer favorável, o qual foi aprovado. Posteriormente, colocou em

votação o referido Projeto de Decreto Legislativo N°48/2025, que também foi aprovado. Em

seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final ao Projeto de Decreto Legislativo N°49/2025, que teve parecer favorável, o

qual foi aprovado. Posteriormente, colocou em votação o referido Projeto de Decreto

Legislativo N°49/2025, que também foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em

votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de

Decreto Legislativo N°01/2026, que teve parecer favorável, o qual foi aprovado.

Posteriormente, colocou em votação o referido Projeto de Decreto Legislativo N°01/2026,

que também foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Decreto Legislativo

N°02/2026, que teve parecer favorável, o qual foi aprovado. Posteriormente, colocou em

votação o referido Projeto de Decreto Legislativo N°02/2026, que também foi aprovado. Em

seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final ao Projeto de Decreto Legislativo N°03/2026, que teve parecer favorável, o

qual foi aprovado. Posteriormente, colocou em votação o referido Projeto de Decreto

Legislativo N°03/2026, que também foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em

votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de

Decreto Legislativo N°04/2026, que teve parecer favorável, o qual foi aprovado.

Posteriormente, colocou em votação o referido Projeto de Decreto Legislativo N°04/2026,

que também foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Veto Total do Projeto de Lei N°55/2025,
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que teve parecer favorável à manutenção do referido veto total, o qual foi aprovado, e

devido isso o referido Projeto de Lei ficou prejudicado, portando não foi para sanção. Em

seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação ao Veto Total do Projeto de Lei N°95/2025, que teve parecer favorável à

manutenção do referido veto total, o qual foi aprovado com apenas um voto contrário, que

foi da vereadora Luzia Trajano, e devido isso o referido Projeto de Lei ficou prejudicado,

portando não foi para sanção. Em seguida, o Presidente colocou em votação o parecer da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei N°05/2026, que teve

parecer favorável, o qual foi aprovado. Posteriormente, colocou em votação o referido

Projeto de Decreto Legislativo N°05/2026, que também foi aprovado. Em seguida, o

Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

ao Veto Total do Projeto de Lei N°100/2025, que teve parecer favorável à manutenção do

referido veto total, o qual foi aprovado com apenas um voto contrário, que foi da vereadora

Luzia Trajano, e devido isso o referido Projeto de Lei ficou prejudicado, portando não foi

para sanção. Por fim, o Presidente colocou em votação a Moção de Congratulação à Polícia

Militar do Estado da Paraíba do vereador Alisson Américo, a qual foi aprovada. O

REQUERIMENTO do vereador Rodrigo Lira Damascena solicitando Moção de Aplausos

para a Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira, para a Secretária de Educação, Joseanne

Silene Costa Maciel, e para a Vice-Secretária Irineide Leandro, foi retirado de pauta, pois

já havia sido apresentado pelo vereador Lualas Ribeiro, bem como já foi aprovado. Não

havendo mais nada a ser tratado, o Presidente agradeceu a participação de todos e

declarou encerrada a sessão. Para constar, foi elaborada a presente ata que, depois de

lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edmilson Feitosa Cavalcante,

Cajazeiras-PB. Em 10 de fevereiro de 2026.

PRESIDENTE...1 .

1° SECRETÁRIO....

2° SECRETÁRIO....
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